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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros,
para  realização  de  cursos  de  capacitação  para  pedreiros  e  eletricistas,  para  a  Associação  dos
Engenheiros e Arquitetos da Região de Mogi Guaçu, no município de Mogi Guaçu.
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Como Deputado Estadual reeleito pelo voto popular busco assegurar o respeito aos direitos dos cidadãos
nosso Estado, tanto na elaboração quanto na fiscalização da aplicação das leis, e com a responsabilidade
sobre as repercussões positivas ou negativas que as políticas públicas tem sobre as condições de vida e
de saúde da nossa população, razão pela qual solicito a Vossa Excelência o atendimento da presente
Indicação.
 
A capacitação oferece aos colaboradores a oportunidade de aprimorar suas competências técnicas e
comportamentais.  Esse desenvolvimento ajuda não só na melhor  execução de suas atividades na
empresa, mas também amplia seu conjunto de habilidades, preparando-os para assumir desafios mais
complexos no futuro
 
 
 
Sala das Sessões, em 
 
 

 
Ricardo Madalena
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